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MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete do Prefeito

LEI No 4711201 8

DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES PARA AS METAS E
AS PRTORTDADES DA ADMTNTSTRAÇÃO púBLtCA
MUNICIPAL, INCLUINDO AS DESPESAS DE
oAPTTAL, ORTENTANDO A ELABORAÇÃO DA LEt
oRÇAMENTÁR|A PARA O EXERCIC|O FTNANCETRO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO, Estado de Pernambuco no uso de
suas atribuições legais e em conÍormidade com a Lei Orgânica do MunicÍpio, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DAS DtSPOStçÔeS pneUnllrUAReS

Art. 10 - As Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 20í9, de acordo com o disposto no §
2o do Artigo 165, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispositivos da
Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar No 101/00 - Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF de 04 de maio de 2000.

l- lnstitui normas gerais de diretrizes para a elaboração do Orçamento do Município,
compreendendo as metas, as prioridades e as despesas de capital da Administração Pública
Municipal para o exercício financeiro de 2019;

ll - Dispõe sobre

a) Equilíbrio entre Receitas e Despesas;

b) Critério e Forma de Limitação de empenho, nos casos de

b.1 - Verificação, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o Cumprimento das Metas de Resultado Primário ou Nominal
Estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais;

b.2 ReduÇão da dívida Consolidada aos Limites Estabelecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal;

c) Normas Relativas ao Controle de Custos dos Programas Financeiros com Recursos dos
Orçamentos;

d) Normas Relativas à Avaliaçáo dos Resultados dos Programas Financiados com Recursos
dos Orçamentos;

e) Condições e Exigências para transÍerências de Recursos a Entidades Públicas e Privadas;
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f) t\ilontante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência.

Art. 20 - A Lei orçamentária Anual - LoA, para o exercício financeiro de 2019, deverá observar:

I - A Responsabilidade na Gestão Fiscal;

ll - As Diretrizes Gerais para a Elaboração dos Orçamentos do Município, bem como as suas
Alterações,

lll -Aorganizaçãoe a estrutura dos orÇamentos;

lV - Do Montante e Forma de utilização da Reserva de Contingência;

V - A Execuçáo Orçamentária e o Cumprimento de Metas;

Vl - lnstituição, a Previsão e a Efetivação de Receita;

Vll - A Renúncia de Receita;

Vlll - A Geração de Despesas;

lX - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

X - As Despesas com Pessoal;

Xl - O Controle da Despesa Total com Pessoal;

Xll - As Despesas com a Seguridade Social;

Xlll - A Destinação dos Recursos Públicos ao Setor Privado;

XIV - A Dívida e o Endividamento;

XV - Os Limites da Dívidâ Pública;

XVI - A Recondução da Dívida aos Limites;

XVll - As Operaçôes de Crédito - Contratação;

Xvlll - As Operações de Crédito - Vedações;

XIX - As Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO;

XX - As Disponibilidades de Caixa;

XXI - A Preservação do Patrimônio Público;

XXll - A Transparência na Gestão Fiscal;
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Xxlll - A Escrituração das Contas Públicas;

XXIV - As Metas e as Prioridades da Administração Pública Municipal;

XXV - As Disposições Finais.

CAPíTULO II
DA RESPONSABILIDADE NA GESTÃO FISCAL

Art. 30 - O Projeto de Lei Orçamentária deve obedecer aos Princípios da Legalidade,
Legitimidade, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade, Eficiência, Economicidade e probidade
administrativa.

Art.40 - O Projeto de Lei Orçamentária deve primar pela Responsabilidade na Gestão Fiscal,
atendendo para a ação planejada e transparente, direcionada para a prevenção de riscos e a
correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 50 - O Projeto de Lei Orçamentária, para que a Sistemática da Responsabilidade na
Gestão Fiscal possa atingir a sua finalidade, que é o equilíbrio das contas públicas, deve estar
voltado para:

§ ío - Através de ação planejada e transparente, cumprir metas de resultados entre receitas e
despesas, e metas físicas dos projetos e atividades;

§ 2o - Mediante prevenção de riscos e correção de desvios, obedecendo aos limites e
condições no que tange a:

l- Renúncia de Receita;
ll - Geração de Despesas com Pessoal, da Seguridade Social e Outras;
lll - DÍvida Consolidada;
lV - Operação de Credito, inclusíve por Antecipação de Receita - ARO;
V - Concessão de Garantia;
Vl - lnscriÇão em Restos a Pagar.

CAPíTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAçÃO OOS ORÇAMENTOS DO MUNICíPIO,

BEM COMO AS SUAS ALTERAÇÕES.

Art. 60 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2019
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e pêrmitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informaçôes
relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados
previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei.

Art. 70 - O Poder Legislativo terá como limite de despesas correntes e dê capital em 2019 os
limites estabelecidos no Art. 29-A da Constituição Federal.
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Art. 8o - Alem de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos
recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais serão feitas de forma a propiciar o
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de Governo.

Art. 90. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transíerir ou utllizar,
total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária e em seus
creditos adicionais, em decorrência de extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alteraçóes de suas competências ou
atribuiçóes.

§ 10. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, poderão ser modificadas, por meio de Decreto, para atender às necessidades de
execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução
do crédito, criando, quando necessário, novas naturezas de despesa.

§ 20. As modificaçôes a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da abertura
de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão ser abertos
mediante decreto do Poder Executivo.

AÉ. 10. A Lei Orçamentária poderá conter autorizaÇão para abertura de creditos suplementares
e contratação de operaÇões de credito, ainda que por antecipação da receita, em conformidade
com o art. 167, incisos V, Vl e Vll, da Constituição Federal, com a Lei Federal no 4.320164 e
com a Lei Complementar no '101/00, ficando desde já autorizadas as suplementações previstas
nesta Lei.

§ 1o As suplementaÇões para atender insuÍiciências de dotações com as funções de
Assistência Social, Educaçáo e Saúde, mediante anulação de dotações consignadas nas
mesmas, não farão parte da totalizaÇão para verificação do teto autorizado na Lei do
Orçamento, até o limite do valor orçado para as respectivas funÇóes.

§ 20 Não serão computados na totalização para verificação do teto autorizado na Lei do
Orçamento, os créditos suplementares para atender insuficiências de dotações de Pessoal e
Encargos Sociais, quando os recursos forem oriundos da anulação de dotações consignadas
no mesmo grupo, até o limite dos valores orçados para o grupo.

§ 30 As suplementações para atender ao pagamento de despesas decorrentes de Amortização
da Dívida e Juros e Encargos da Dívida, mediante a utilização dê recursos de anulações de
dotaçôes, não farão parte da totalização para verificação do têto autorizado na Lei do
Orçamento, até o limite dos valores orçados para os respectivos grupos.

§ 40 Não seráo considerados na totalização para verificação do teto autorizado na Lei do
Orçamento as suplementações entre subelementos de desdobramento da mesma despesa e
remanejamento entre fontes de recursos, ate o limite dos valores orçados para a respectiva
fonte, dentro da mesma dotaçáo.

§ 50 Nos casos de transposiçâo de fonte de recursos, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a alterar o valor e/ou acrescentar fontes de recursos dentro da mesma dotação
orçamentária vigente para o exercício financeiro de 2019, através de decreto, quando tais
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fontes nâo estiverem sido previstas ou o seu valor se tornar insuficiente na Lei Orçamentária
Anual, até o limite dos valores originalmente orçados para a respectiva dotação.

Art. íí - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com:

I - Ações que não sejam de competência exclusiva do Município, comum à União, ao Estado,
ou com açôes em que a Constituição não estabeleça a obrigação do Município em cooperar
tecnicamente e financeiramente;

ll - lgrejas, ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas os CMEIS, entidades sem
fins lucrativos e escolas para atendimento escolar;

lll - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública, empregado de empresa
pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou assistência técnica,
inclusive custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos
congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou
internacionais.

AÍ1. 12 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO contém: o anexo de metas fiscais e o anexo
de riscos fiscais.

AÉ. '13 - Os Anexos de Metas Fiscais contém:

Demonstrativo I -Metas anuais, em valores para o exercício a que se referirem, e para os dois
seguintes;

Demonstrativo ll - A avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do exercício anterior;

Demonstrativo lll - Metas fiscais anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios
anteriores;

Demonstrativo lV - A evolução do Patrimônio Líquido, também nos últimos três exercícios,
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de Ativos;

Demonstrativo V - Origem e aplicaÇão dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

Demonstrativo Vl - Avaliagão da situação financeira e atuarial do regime próprio de
previdência dos servidores;

Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;

Demonstrativo Vlll - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

AÉ. í4 - Anexo de riscos fiscais contém as avaliações capazes de afetar as Contas Públicas e
as providências que serão tomadas, caso haja necessidade:

| - Dos Passivos Contingentes;

ll - Demais riscos fiscais passivos.
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l- Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano
Plurianual;

ll - &jS!3g!9, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

lll - fuje'1g, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operaçóes, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e
lV - Operação êspêcial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de
bens ou serviços.

§ 'lo - Cada programa identificará as açôes necessárias para atingir os seus ob.jetivos, sob a
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveÍs pela realizaçáo da ação.

§ 20 - As atividades, projetos e operaçôes especiais serão especificados em anexo a Lei do
Orçamento Anual, exclusivamente para detalhar o diagnóstico, o objetivo, as metas, a
localização e a quantificação físico-financeira, integral ou parcial das respectivas atividades,
projetos e operações especiais, não podendo haver, por conseguinte, alteração da finalidade
das respectivas atividades, projetos e operações especiais e da denominação das metas
estabelecidas.

§ 30 - Cada atividade, projeto e operação especial identificará o programa, a função e sub-
função às quais se vinculam.

§ 4'- As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei
orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e indicação de suas
metas físicas.

Art. í6 - As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os
respectivos projetos e atividades, conforme especificado o artigo 27 e 28 da Lei 4320164.

Art. 17 - A Lei Orçamentária Anual conterá:

l-OOrçamentoFiscal;

ll - O Orçamento de lnvestimento;

lll - O Orçamento da Seguridade Social
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Parágrafo único - Orçamento Fiscal e o Orçamento de lnvestimento;

| - Deverão estar compatibilizados com o Plano Plurianual - PPA;

ll - Terão, entre suas íunções, a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério
populacional, geográficos, renda e escolaridade, procurando igualar o Índice de
Desenvolvimento Humano - IDH de todas as comunidades integrantes do Município.

AÉ. 18 - A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho:

I - À previsão da receita;

Il - À fixação da despesa.

Parágrafo único - Não se inclui na proibição a autorização para abertura de Créditos
Suplementares e contratação de Operaçóes de Crédito, ainda que por Antecipação de Receita
Orçamentária - ARO, nos termos da lei.

Art. í9 - O projeto de Lei Orçamentária Anual deverá ser elaborado de forma compatível com o
Plano Plurianual - PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e com as normas
estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, e portarias expedidas pelo STN.

Art. 20 - O projeto de Lei Orçamentária Anual:

Parágrafo único - Conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da Programação dos
Orçamentos com os objetivos e metas constantes do anexo de metas fiscais da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO;

AÍ1. 21 - O refinanciamento da dÍvida constará, separadamente:

| - Na Lei Orçamentária Anual;

ll - Na Lei de Crédito Adicional

Art.22 - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem
somente poderáo ser aprovadas caso:

I - Sejam compatíveis com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO;

ll - lndiquem os recursos necessários, admitidos, apenas os provenientes, de anulação de
despesas devendo especificar a alteração na meta física correspondente, excluídas, as que
incidam sobre serviço da dívida:

lll - Sejam relacionadas.

a) Com a correção de erros ou omissões;

b) Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.
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Art. 23 - Os recursos que, em decorrência de Veto, Emenda ou rejeição do Projeto de Lei
Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme
o caso, mediante Créditos Especiais ou Suplementares, com prévia e específica autorização
Legislativa.

Att 24 - Estão Vedados:

| - O início de programas e projetos não incluídos na Lei Orçamentária Anual;

ll - A realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedem os créditos
orçamentários ou adicionais;

lll - A realização de operações de créditos que excedam o montante de despesas de capital,
ressalvadas as autorizadas mediante Créditos Suplementares ou Especiais com finalidade
precisa;

lV - A vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo ou despesas, ressalvadas a repartição
do produto da arrecadação dos impostos:

a) A que se referem os artigos 158 e 159 da Constituição da República Federativa do Brasil:
a.1 - Para destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino - Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB;
a.2 - Para Prestação de garantias às operações de créditos por ARO - Antecipação de
Receita Orçamentária;

b) A que se referem os artigos 156 e '159, l, b, da Constituição da República Federativa do
Brasil:

b.1 - Para prestação de garantia ou contra garantia à União;
b.2 - Para pagamento de débitos para com a União.

V - A abertura de Crédito Suplementar ou Especial sem prévia autorização Legislativa e sem
indicaçâo dos recursos correspondentes;

Vl - A tÍansposlção, o remanejamento, a transferência de recurso de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização Legislativa;

Vll - A concessão ou utilização de créditos ilimitados;

a) do Poder Executivo
a.1 - a Prefeitura;
a.2 - seus Fundos;
a.3 - seus Órgãos;
a.4- suâs Entidades da Administração Direta;
a.5- suas Entidades da Administração lndireta;
a.6- suas Fundaçôes, desde que instituídas e mantidas pelo Poder Público;
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b) - do Poder Legislativo:
b.í - a Câmara de Vereadores;

lX - A lnstituição de fundos de qualquer natureza, sem previa autorização Legislativa, e que
não seja autossuficiente em receitas.

Art.25 - Os Créditos Especiais e Extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao
Orçamento do ExercÍcio Financeiro subsequente.

Art. 26 - A abertura de Crédito Extraordinário somente será admitida para atender a despesas
imprevisíveis e urgentes, decorrentes de calamidade pública.

Arl. 27 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas aos
órgãos da administração direta que atuam na área de saúde, previdência e assistência social,
nos termos da Lei Orgânica do Município.

Art. 28 - O Orçamento da Seguridade Social contará com recursos provenientes:

| - Das transferências do Orçamento Fiscal;

ll - Dos recursos provenientes do Sistema Unico de Saúde - SUS;

lll - De outras Íontes.

Art. 29 - A Lei Orçamentária Anual e os seus anexos compreenderão:

| - O Orçamento Fiscal, o Orçamento de lnvestimento e o Orçamento da Seguridade Social,
discriminando a recêita e despesa na forma definida por esta Lei;

ll - A discriminação da Legislação da receita e da despesa referente ao Orçamento Fiscal, o
Orçamento de lnvestimento e ao Orçamento da Seguridade Social; e,

lll - As informações complementares

Art. 30 - O Orçamento Fiscal, o Orçamento de lnvestimento e o Orçamento da Seguridade
Social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, segundo a classificação funcional-
programática, expressa por categorias econômicas indicando para cada uma a despesa a que
se refere.

Art. 31 - As lníormações Complementares serão compostas por demonstrativos contendo:

I - Evolução da receita do Tesouro Municipal segundo as categorias econômicas;

ll - Evolução da despesa do Tesouro Municipal segundo as categorias econômicas;

lll - Despesas do Orçamento Fiscal, do Orçamento de lnvestimento e do Orçamento da
Seguridade Social segundo Poder e Órgãos, por categoria econômica e elemento de despesa;
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lV - Resumo da receita do Orçamento Fiscal, do Orçamento de lnvestimento e do Orçamento
da Seguridade social, isolada e, conjuntamente, por categorias econômicas e origem dos
recursos;

V - Resumo da despesa do Orçamento Fiscal, do Orçamento de lnvestimento e do Orçamento
de Seguridade Social, isolada e, conjuntamente, por categoria econômica e elemento de
despesa;

Vl - Receita do Orçamento Fiscal, do Orçamento de lnvestimento e do Orçamento da
Seguridade Social, isolada e, conjuntamente, de acordo com a classificação constante do
anexo ll da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações posteriores;

Vll - Despesa do Orçamento Fiscal, o Orçamento de lnvestimento e do Orçamento da
Seguridade Social, segundo órgão e origem dos recursos e:

a) Orgão;
b) Unidade;
c) Função;
d) Sub-função
e) Programa,
f) Projetos;
g) Atividades

Vlll - Demonstrativo consolidado das despesas totais do órgão por programa segundo as
categorias econômicas.

Art. 32 - A Lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará será constituída ainda:

l- Memória de cálculo do montante de recursos para aplicaçâo na manutenção e
desenvolvimento do ensino, a que se refere o art. 212 da Constituição, e do montante de
recursos para aplicação na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no
desenvolvimento do ensino fundamental, previsto no art. 60 do ADCT e posteriores alterações.

ll - O Município destinará para dispêndio de custeio e investimento com a saúde, no mÍnimo
í 5% (quinze por cento) das receitas com impostos e transíerências constitucionais obrigatórias.

CAPíTULO V
DO MONTANTE DA FORMA DE UTILIZAÇÃO DA RESERVA DE CONflGÊNCIA

Art. 33 - A Reserva de Contingência será destinada ao atendimento:

a) De passivos contingentes;
b) De outros riscos fiscais imprevistos;
c) De outros eventos fiscais imprevistos;
d) Contrapartida de receitas de capital não previstas no orçamento;
e) Despesas previstas na LDO nâo contempladas no orçâmento.
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AÉ. 34 - O Montante da Reserva de Contingência será de no mínimo 1% (um por cento) da
receita corrente lÍquida.

CAPíTULO VI
DA EXECUÇÃO ORçAMENTÁR|A E O DO CUMPRTMENTO DE METAS

AÉ. 35 - O Poder Executivo estabelecerá, até 30 (trinta) dias após a Publicação do Orçamenlo,
a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, bem como a
programação quadrimestral de execução das metas físicas dos projetos e atividades.

§ 10 Os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, por Decreto próprio, até 30
(trinta) dias da data da publicação da Lei Orçamentária Anual - LOA, as normas para execução
do sistema de planejamento financeiro, controle de custos dos projetos e atividades, e o
sistema de compras.

§ 20 - O Planejamento é responsável pela coordenação da elaboração do planejamento
financeiro mensal do Poder Executivo, em conjunto com os demais Órgãos municipais, e
encaminhá-lo para aprovação do Chefe do Poder Executivo, através da publicação do
respectivo Decreto.

Art. 36 - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão utilizados
exclusivamente para atender o objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício, dlverso
daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 37 - Caso seja verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo
de metas fiscais, os Poderes Executivos e Legislativos promoverão, por ato próprio e nos
montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitações de empenho e
movimentação financeira, para as seguintes despesas abaixo:

| - ReduÇão de investimentos programados;

ll - Redução dos gastos com combustíveis para a frota de carros leves destinados à
administração geral das secretarias a deparlamentos;

lll - Eliminação de despesas variáveis com pessoal;

lV - Redução de despesas com serviÇos de terceiros - pessoa jurÍdica;
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§ 3o - A Secretaria que ultrapassar o llmite de sua programação financeira de custeio mensal, e
acumulada no bimestre, deverá sofrer redução de seu limite de empenho nos quatro meses
seguintes para atingir os limites da programação.

V - Redução das tarifas de energia elétrica, telefones e material de expediente.

Art. 38 - Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição
das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções
efetivadas.
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Art. 39 - Não serão objetivos de limitações às despesas:

I - De obrigações constitucionais e legais do ente;

ll - Destinadas ao pagamento do serviço da dÍvida;

AÉ.40 - Ate o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, conforme estabelecido, no
Calendário Anual de Audiência Pública, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o
cumprimento das metas de cada quadrimestre, em Audiência Pública a ser realizada em
qualquer espaço público escolhido pelo Poder Executivo.

Art. 4í - A Execução Orçamentária e Financeira identificará, exclusivamente na ordem
cronológica de apresentação dos precatórios, por meio de sistema de contabilidade e
administração financeira, os beneíiciários de pagamento de sentenças judiciais, conforme
determinado na legislação.

Aft. 42 - O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada
bimestre, relatório resumido da Execução Orçamentária.

Art. 43 - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de
despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada açáo orçamentária.

CAPíTULO VII
DA INSTITUIçÃO DA PREUSÃO E DA EFETIVAÇÃO DE RECEITA

Art. 44 - A instituiçáo, a previsão, a atualização e a efetiva arrecadação de tributos da
competência constitucional do Município (lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, lmposto Predial Territorial e Urbano - IPTU, lmposto sobre Transmissão de Bens
lmóveis - lTBl - Taxas de Poder de Polícia, Taxas de Serviços Públicos e Contribuição de
Melhoria) são requisitos essenciais da Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Parágrafo único - As receitas patrimoniais de bens imóveis, deverão ser reavaliadas a preço
de mercado.

Art. 45 - A inobservância da lnstituição, da previsão e da efetiva arrecadação de lmposto da
competência constitucional do Município (ISSON, IPTU, lTBl) é impeditiva para o recebimento
de transferências voluntárias.

Art. 46 - As previsôes de receita

| - Observarão as normas técnicas e legais;
ll - Considerarão os efeitos:

a) Das alteraçôes na Legislação;
b) Da variação do Índice de preços;
c) Do crescimento econômico;
d) De qualquer outro íator relevante

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE
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lll - Serão acompanhadas

a) De demonstrativo:
a.í - de sua evolução nos últimos 03 (três) anos;
a.2 - de sua projeção para os próximos 02 (dois) anos;
b) Da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

Àft.47 - A Câmara de Vereadores poderá reestimar a receita, nos casos de comprovaÇão de:

| - Erro de ordem técnica ou legal;

ll - Omissão de ordem técnica ou legal

Art. 48 - O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior
ao montante das despesas de capital constantes do projeto de Lei Orçamentária Anual.

Art. 49 - A Prefeitura disponibilizará para a Câmara de Vereadores e ao Ministerio Público, no
mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas Propostas
Orçamentárias, os estudos, as estimativas e as Memórias de Cálculo das Receitas para o
exercício subsequente.

Art. 50 - A Prefeitura disponibilizará, para a Câmara de Vereadores e ao Ministério Público, até
30 (trinta) dias após a publicação dos orçamentos, o desdobramento das Receitas para o
exercício subsequente, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificaçâo, em
separado:

| - Das medidas de combate:

a) à evasão fiscal;

b) à sonegação fiscal;

ll - Da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da Dívida Ativa;

lll - Da evolução do montante dos Creditos Tributários Passíveis de Cobrança Administrativa.

Art.51 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados
os efeitos de propostas de alteração na legislação tributária e das contribuições que sejam
objeto de lei que esteja em tramitação no Poder Legislativo.

CAPíTULO VIII
DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 52 - A renúncia de receita compreende:

| - A anistia;
ll - A remissão de Débitos cujo montante seja superior ao dos respectivos custos de cobrança;
lll - O subsídio;
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lV - O Crédito Presumido;
V - Concessão de isenção em caráter não geral;
Vl - Diminuiçáo de alíquota;
Vll - Redução da base de cálculo;
Vlll - Outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, desde que não seja
caracterizado tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação
equivalente, proibida qualquer dístinção em ruzâo de ocupação profissional ou função por eles
exercida, indêpêndêntemente da denominação jurídica dos rendimentos, Títulos ou Direitos.

Art.53 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de Natureza Tributária que
compreenda renúncia de Receita deverá:

| - Estar acompanhada de Estimativa do lmpacto Orçamentário Financeiro no Exercício em que
deva iniciar sua vigência e nos 02 (dois) subsequentes;

ll - Atender a pelo menos uma das seguintes condições:

a) demonstração de que a Renúncia foi considerada na Estimativa de Receita da Lei
Orçamentária Anual e de que não afetará as Metas de Resultados Fiscais previstas no Anexo
de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

b) estar acompanhada de Medidas de Compensação, no Exercício em que deva iniciar sua
vigência e nos 02 (dois) subsequentes, por meio do aumento de Receita, proveniente:
b.1) - da elevação de alíquota;
b.2) - da ampliação da Base de Cálculo;
b.3) - da criação de Tributo.

Art. 54 - A Concessão ou Ampliação de lncentivo ou Benefício de Natureza Tributária que,
alem de compreender Renúncia de Receita, estiver acompanhada de medidas de
Compensaçáo, no ExercÍcio em que deva iniciar sua Vigência e nos 02 (dois) Exercícios
seguintes, só entrará em vigor quando forem implementadas as medidas de compensação.
Art. 55 - A lei que concede ou amplie incentivo, isençâo ou benefício, de natureza tributária ou
financeira, somente entrará em vigor após anulação de despesas em valor equivalente, caso
produzam impacto flnanceiro no mesmo exercício.

Art. 56 - Os contribuintes que se enquadrem em legislação especifica de isenção do l.P.T.U.
terão o benefício e não caracterizará como anistia.

Parágrafo único - A isenção se estende aos usufrutuários do imóvel, desde que, comprovado
a sua condição.

CAPíTULO IX
DA GERAçÃO DE DESPESA

AÉ. 57 - A Criação, a Expansão ou o Aperfeiçoamento de Ação Governamental - Projetos -
que Acarrete Aumento da Despesa Relevante será acompanhado de:
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l- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída pelas premissas e metodologia de
cálculo utilizadas, no exercício em que deva entrar em vigor e nos 02 (dois) subsequentes;

ll - Declaraçáo do ordenador dâ despesa de que o aumento tem:

a) - adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual;

b) - compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA;

c) - compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

AÉ. 58 - as despesas de aperfeiçoamento de ação governamental - PROJETOS - ficam
classificadas em 02 (dois) grupos:

| - Grupo das Despesas Relevantes;

ll - Grupo das Despesas lrrelevantes

Art. 59 - As despesas relevantes são aquelas que ultrapassam o valor máximo da dispensa de
licitaÇão.

Parágrafo único - ocorrendo à criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa relevante será necessário apÍesentar a
estimativa do ímpacto orçamentário-financeiro, instruída pêlas premissas e metodologia de
cálculo utilizadas e a declaração do ordenador da despesa.

AÉ. 60 - As despesas irrelevantes são aquelas cujo objeto caracteriza a irrelevância, desde
que não ultrapassam o valor máximo da dispensa de licitação para compras de materiais e
outros serviços, como deteÍmina a Lei 8.666/93 e demais alterações.

Parágrafo único - ocorrendo à criação, a expansáo ou o aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa irrelevante, não será necessário apresentar a
estimativa do impacto orçamentário-flnanceiro, instruÍda pelas premissas e metodologia de
cálculo utilizadas e a declaração do ordenador da despesa.

Art. 6í - A despesa objeto de dotaçáo específica e suficiente, ou que esteja abrangida por
credito genérico, apresentará adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual se somadas todas as despesas da mesma espécie realizada e a realizar, previstas no
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício.

Art. 62 - A despesa apresentará compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA, se estiver em
conformidade com as suas diretrizes, os seus objetivos e as suas metas.

Art. 63 - A despesa apresentará compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,
se estiver em conformidade com as suas prioridades e as suas metas.

Art. 64 - A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental - PROJETOS -
que acarrete aumento na geraçáo de despesa ou na assunção de obrigações, classiíicadas
como relevantes, serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público quando não forem acompanhadas da:
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l- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída pelas premissas e metodologia de
cálculo utilizadas, no exercício em que devem entrar em vigor e nos 02 (dois) subsequentes;

ll - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem:

a) - adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA;

b) - compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA;

c) - compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

AÉ.65 - O empenho e a licitação de serviço, de fornêcimento de bens ou de execução de
obras, bem como as desapropriações de imóveis urbanos, relacionados com a criação, a
expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental - PROJETOS - que acarrete aumênto
na geração de despesa ou na assunção de obrigações, classificadas como relevantes, serão
considerados não autorizados, irregulares e lesivos ao patrimônio público quando forem
realizadas sem a prévia apresentação da:

l- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída pelas premissas e metodologia de
cálculo utilizadas, no exercício em que deva entrar em vigor e no 02 (dois) subsequentes;

ll - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

a) - adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA;

b) - compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA;

c) - compatibilidade com a Lei de diretrizes Orçamentárias - LDO

Art. 66 - O auxílío funeral e demais auxílios somente poderão serem prestados às íamílias
carentes de acordo com o estabelecido em Lei Municipal específica.

Art. 67 - As despesas com obras públicas deverão ser contabilizadas nas referidas rubricas
conforme anexo específico constante da lei do orçamento anual e registrada no patrimônio
público quando de sua conclusão.

CAPíTULO X
DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 68 - Despesa obrigatória de caráter continuado é a despesa corrente - despesa de custeio
ou transferência corrente - derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo
que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a 02 (dois)
exercícios.

AÉ. 69 - A criação ou o aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado serão
acompanhados de:
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l- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída pelas premissas e metodologia de
cálculo utilizadas, no exercício em que deva entrar em vigor e nos subsequentes;
ll - Demonstrativo da origem dos recursos para seu custeio;
lll - comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados
primários e nominais do anexo de metas fiscais da LDO.
lV -Medidas de compensação, nos períodos seguintes, pelo aumento permanente de receita ou
pela redução permanente de despesa;
V - Adequação orçamentária e financeira com a Lei do Orçamento Anual - LOA;
Vl - Compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA;
Vll - compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Art. 70 - A criaçáo ou o aumento de despesa obrigatória de caráter continuado não serão
executados antes da implementação de:

l- Comprovaçâo de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados
primário e nominal do anexo de metas fiscais da lei de diretrizes orçamentárias;
ll - Medidas de compensação, nos períodos seguintes, pelo aumento permanente de receita ou
pela redução permanente de despesa.

AÍ1.71 - A prorrogação de qualquer despesa, por receber tratamento idêntico da despesa
obrigatória de caráter continuado, será acompanhada de:

l- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída pelas premissas e metodologia de
cálculo utilizadas, no exercício em que deva ser prorrogada e nos subsequentes;
ll - Demonstrativo da origem dos recursos para seu cusleio;
lll - comprovação de que a despesa prorrogada NÃO AFETARÁ as metas de resultados
primário e nominal do anexo de metas fiscais da Lei das Diretrizes Orçamentárias;
lV - Medidas de compensação, nos periodos seguintes, pelo aumento permanente de receita
ou pela permanente de despesa;
V - Adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA;
Vl - Compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA;
Vll - compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

Art. 72 - A prorrogação de qualquer despesa, por receber tÍatamento idêntico da despesa
obrigatória de caráter continuado, não será efetuada antes da implementação de:

| - Comprovagão de que a despesa prorrogada não afetará as metas de resultados primário e
nominal do anexo de metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
ll - Medidas de compensação, nos períodos seguintes, pelo aumento permanente de receita ou
pela redução permanente de despesa.

Art. 73 - A criação ou aumento de despesa destinada ao serviço da dívida pública - encargos
e amortização:

l- Náo precisarão estar acompanhados de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
poderão ser executadas independentemente de implementação de:

a) - comprovaçáo de que a despesa criada ou aumentada não aíetará as metas de resultados
primário e nominal do anexo de metas fiscais da Ler de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
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b) - medidas de compensação, nos períodos seguintes, pelo aumento permanente de receita
ou pela redução permanente de despesa;

ll - Deverão apresentar:

a) - adequaÇão orçamentária e financeira com a LOA - Lei Orçamentária Anual;

b) - compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA;

c) - compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Àrt.74 - A criação ou o aumento de despesa destinada ao reajustamento da remunêração de
servidores públicos e do subsídio de agentes políticos:

l- Precisarão estar acompanhados de:

a) - medidas de compensação. Nos períodos seguintes, pelo aumênto permanente de receita
ou pela redução permanentemente de despesa;

ll - Deverão apresentar:

a) - adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA;

b) - compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA;

c) - compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Art. 75 - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, a
criação ou o aumento de despesa obrigatória de caráter continuado e a prorrogação de
qualquer despesa quando:

| - Não forem acompanhadas de:

a) - estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída pelas premissas e metodologia de
cálculo utilizado, no exercício em que deva ser criada, aumentada ou prorrogada e nos
subsequentes;

b) - demonstrativo da origem dos recursos para seu custeio;

c) - comprovaçáo de que a despesa prorrogada náo afetará as metas de resultados primário e
nominal do anexo de metas fiscais da Lei de diretrizes Orçamentárias - LDO;

d) - medidas de compensação, nos periodos seguintes, pelo aumento de receita ou pela
redução permanente de despesa;

e) - adequação orçamentária e Íinanceira com a Lei Orçamentária Anual - LOA;

f) - compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA;

g) - compatibilidade com a Lei de diretrizes Orçamentárias - LDO.
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ll - Quando Íor efetuada antes da implementaçáo de:

a) - comprovação de que a despesa prorrogada não afetará às metas de resultados primário e
nominal do anexo de metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

b) - medidas de compensação, nos períodos seguintes, pelo aumento permanente de receita
ou pela redução permanente de despesa.

CAPíTULO XI
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art.76 - Os Poderes Executivo e Legislativo, publicarão, até 31 de agosto de 2018, a tabela
de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro de pessoal civil, demonstrando os
quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos,
bem como suas remunerações.

Arl.77 - Somente poderão ser admitidos servidores observando o disposto no art. 169 da
Constituiçáo se:

l- Existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se refere o Art. 77 desta
Lei, considerados os cargos transformados, após 3'1 de agosto de 2018, em decorrência do
processo de racionalização de planos de carreira, serão incorporados à tabela referida.

ll - Houver vacância, após 31 de agosto de 2018, dos cargos ocupados constantes de referida
tabela;

lll - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa.

AÉ. 78 - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere o Art. 77 desta Lei,
bem como os relacionados ao aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito
do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestaçôes da Secretaria Municipal de
Administração.

Art. 79 - A despesa total com pessoal é o somatório dos gastos do município relativos a:

| - Mandatos eletivos;
ll - Cargos;
lll - funções;
lV - Empregados;
V - Vencimento;
Vl - Vantagens fixas e variáveis;
Vll - subsídios dos agentes políticos;
Vlll - proventos da aposentadoria;
lX - Pensões;
X - Adicionais;
Xl - gratificações;
Xll - horas extras;
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Xlll - vantagens pessoais de qualquer natureza;
XIV - os encargos sociais e contribuições recolhidas pelo município às Entidades de
Previdência;
XV - Os ativos;
XVI - os inativos, custeados pelo município;
XVll - os pensionistas, custeados pelo município;
XVlll - os valores do contrato de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição
de servidores e empregados públicos.

Parágrafo único - AIém das despesas relacionadas neste artigo serão somadas as despesas
de pessoal as resultantes de novas contratações por concurso público, processo seletivo para
atendimento dos programas federais e as inclusões ou alterações de cargos e salários.

Art. 80 - A despesa total com pessoal será apurada somando-se realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

Art. 81 - A despesa total com pessoal, no município, em cada período de apuração, não
poderá exceder a 60% (sessenta por cento) da RCL - Receita Corrente Líquida.

Art. 82 - Na verificação do atendÍmento do limite 600/o (sessenta por cento) da RCL - Receita
Corrente Líquida com a despesa total com pessoal, nâo serão computadas as despesas:

l- De indenização por demissão de servidores ou empregados;
ll- Relativas a incentivos à demissão voluntária;

lll - decorrentes de decísáo judicial, desde que da competência de período anterior ao da
apuração;

lV - Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeado por recursos
provenientes:

a) - da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) - da compensação financeira entre os diversos regimes de Previdência Social, para efeito
de aposentadoria, tendo em vista a contagem recíproca do tempo de contribuição na
administração pública e na atividade privada, rural e urbana;

c) - das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade;

d) - do produto da alienação de bens, direitos e ativos;

e) - e do seu superávit financeiro.

AÉ. 83 - A repartição do limite de 60% (sessenta por cento) da RCL - Receita Corrente
Líquida com a despesa total com pessoal, não poderá exceder o percentual de 54% (cinquenta
e quatro por cento) para o Executivo.

Art. 84 - O total da despesa da Câmara Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 6% (seis por cento)
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relativo ao somatório da Receita Tributária e das seguintes transferências, efetivamente fixado
no exercício financeiro de 2019.

CAPíTULO XII
DO CONTROLE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Art. 85 - O ato que provoque aumento da despesa com pessoal, será considerado nulo de
pleno direito quando:

| - Não for acompanhado de:

a) - estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída pelas premissas e mêtodologia de
cálculo utilizâdas, no exercício em que deva entrar em vigor e nos 02 (dois) subsequentes;

b) - demonstrativo da origem dos recursos para seu custeio;

ll - Proporcionar vinculação ou equiparação a qualquer espécie remuneratória;

Art. 86 - O ato que provoque aumento da despesa com pessoal não seÍá executado antes da
implementação de:

l- Comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados
primário e nominal do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

ll - Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo aumento permanente de receita
ou pela redução permanente de despesa.

Art. 87 - O remanejamento de dotação orçamentária das despesas de pessoal poderá ser
realizado por abertura de crédito suplementar através de decreto, sendo desde já autorizado e
deverá ser assegurada na LOA.

Art. 88 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos para a despesa total com
pessoal será realizada ao final de cada quadrimestre.

Art. 89 - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite
estabelecido, sáo vedados ao poder ou ao órgão que houver incorrido no excesso:

| - Concessão de vantagens, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer
título, salvo os derivados de sentença judicial, de determinação legal ou contratual ou de
revisão geral anual;
ll - Criaçáo de cargo, emprego ou função;
lll - alteraÇão de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
lV - Provimento de Cargo Público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título,
ressalvada a reposição, decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas
de educação, saúde e segurança;
V - Contratação de hora extra.
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Art. 90 - Se a despesa total com pessoal exceder o limite estabelecido em Lei serão tomadas
as seguintes providências:

l- O percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo
menos um terço no primeiro, adotando-se entre outra, as seguintes providências:

a) - redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com cargos em comissão e
funçôes de confiança - extinção de cargos e funções ou redução dos valores a eles atribuídos;
b) - exoneraçáo dos servidores não-estáveis;
c) - redução temporária da jornada de trabalho com adequaçáo dos vencimentos à nova carga
horária;
d) - exoneração dos servidores estáveis, desde que ato normativo motivado de cada um dos
poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução
de pessoal;

ll - O percentual excedente não sendo eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo
mênos um terço no primeiro, enquanto perdurar o excesso, o municipio não poderá:

a) - recêber transferências voluntárias;
b) - obter garantia direta ou indireta de outro ente;
c) - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida
mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

Parágrafo único - O cargo objeto da redução será considerado extinto, vedada à criação de
cargo, emprego ou Íunção com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de 04 (quatro)
anos.

Art.9'l - O pessoal vinculado ao FUNDEB terá política salarial vinculada às limitaÇões do
mesmo, podendo ser dissociada dos demais órgãos municipais.

CAPÍTULO XIII
DAS DESPESAS COM A SEGURIDADE SOCIAL

Art. 92 - A criação, a majoração ou a extensão de qualquer benefício ou serviço relativo à
seguridade social, inclusive os destinados aos servidores públicos, ativos e inativos, e aos
pensionistas - despesa obrigatória de caráter continuado - serão acompanhados de:

l- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruída pelas - premissas e metodologia
de cálculo utilizadas, no exercício em que deve entrar em vigor e nos 02 (dois) subsequentes;
ll - Demonstrativo da origem dos recursos para seu custeio;
lll - comprovação de que a despesa criada, majorada ou estendida não afetará as metas de
resultados primário e nominal do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO;
lV - Medidas de compensação, nos 02 (dois) períodos seguintes, pelo aumento permanente de
receita ou pela redução permanente de despesa;
V - Adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA;
Vl - Compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA;
Vll - compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
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Art. 93 - A criação, a majoração ou a extensão de qualquer benefício ou serviço relativo à
seguridade social, inclusive os destinados aos servidores públicos, ativos e inativos, e aos
pensionistas - despesas obrigatórias de caráter continuado - não serão executados antes da
implementação de:

l- Comprovação de que a despesa criada, majorada ou estendida não afetará as metas de
resultados primário e nominal do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO;
ll - Medidas de compensação, nos 02 (dois) períodos seguintes, pelo aumento permanente de
receita ou pela redução permanente de despesa.

Art. 94 - A criação, a majoração ou a extensão de qualquer benefício ou serviço relativo à
seguridade social, inclusive os destinados aos servidores públicos, ativos e inativos, e aos
pensionistas - despesa obrigatória de caráter continuado - serão considerados não
autorizados, irregulares e lesivos ao patrimônio público:

| - Quando não forem acompanhados de:

a) - estimativa do lmpacto Orçamentário-Financeiro, instruída pelas premissas e metodologia
de cálculo utilizadas, no exercício em que deva entrar em vigor e nos 02 (dois) subsequentes;
b) - demonstrativo da origem dos recursos para seu custeio;
c) - comprovação de que a despesa criada, majorada ou estendida não afetará as metas de
resultados primário e nominal do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO;
d) - medidas de compensação, nos 02 (dois) períodos seguintes, pelo aumento permanente de
receita ou pela redução permanente de despesa;
e) - adequação Orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA;
f) - compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA;
g) - compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

ll - Quando forem efetuados antes da implementação de

a) - comprovação de que a despesa criada, majorada ou estendida não afetará as metas de
resultados primário e nominal do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárías -
LDO;
b) - medidas de compensação, nos 02 (dois) períodos seguintes, pelo aumento permanente de
receita ou pela redução permanente de despesa.

CAPíTULO XIV
DA DESTINAçÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS A ENTIDADES PÚBLICAS, PRIVADAS E

CONSÓRCIOS PÚBLICOS E DAS SUBVENçÕES

AÉ. 95 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação a
título de subvençôes sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins
lucrativos, de atividade de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condiçôes:

l- Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,
saúde, educaÇão ou esporte amador;
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ll - Sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou
assístencial;
lll - atendam ao disposto no Art. 204 da Constituição, no Art. 6í do ADCT, bem como na
legislação Municipal.

§ ío - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos três anos,
emitida no exercício de 2019 por três autoridades locais e comprovante de regularidade do
mandato de sua diretoria.

§ 2o - É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvençôes sociais.

Art.96 - E vedada a inclusão de dotaçôes, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, a
título de "auxílios" para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos desde que:

l- De atendimento direlo e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou
representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino
fundamental.
ll - Cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, para recebimento de recursos oriundos
de programas ambientais, doados por organismos internacionais ou agências governamentais
estrangeiras;
lll - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público; ou
lV - Os que sejam autorizadas por lei específica.

Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a
inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de:

l- Publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de
auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;
ll - DestinaÇão dos recursos que deverão estar em plano de trabalho específico para cada
entidade, e
lll - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.

| - Será autorizada por Lei específica;
ll - Comprovação, por parte do beneficiário de:

a) - que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos
devidos ao ente transferidor, quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele
recebidos, bem como balanço, balancete mensal, e cópia de ata do órgão que os aprovou.

b) - não utilizaçáo em finalidade diversa da pactuada

Art. 98 - A lei orçamentária discriminará em categorias de programação específica as dotaçôes
destinadas:

| - Aos benefícios às pessoas portadoras de deficiência e aos idosos, em cumprimento ao
disposto no art. 203, inciso V, da Constituição;
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Parágrafo único - A inclusão de recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais
para atender as despesas de que trata art. 203 da Constituição fica condicionada à informação
do número de beneficiados nas respectivas metas.

Art. 99 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-
se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de
metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art.'100 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de parceira e outros
instrumentos legais aplicáveis para formalização de participação em consórcios com outros
municípios, conforme lei municipal específica e demais disposições legais aplicáveis.

Art. í0í - A doação ou cessão de imóveis do Patrimônio Municipal deverão obedecer a Lei
Orgânica e a Constituição Estadual.

§ 1o - Estão incluÍdas na autorização do caput deste artigo ações e programas a serem
executados em consórcios, nos termos da Lei Federal no 11.107, de 06 de abril de 2005, do
Decreto no 6.0í7 e da Portaria STN no 274 de 20í6, com adequação local, para atendimento
de objetivos públicos.

§ 20 - Para atender ao disposto no caput do art.50 da LRF, o consórcio adotará sistema de
contabilidade e orçamento público compatível com o da Prefeitura, para proprciar a
consolidação das contas dos poderes e órgãos e fenecer, à Contabilidade Central do
Município, todas as receitas e despesas, discriminadas por atividades, projetos e elementos.

§ 30 - Até 5 (cinco) de setembro de 2018 o consórcio encaminhará à Prefeitura a parcela de
seu orÇamento que será custeada pelo o Município, para inclusão na Lei Orçamentária Anual.

§ 4o - Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade -

SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o consórcio que receber recursos
do Município enviará mensalmente, em meio eletrônico, em tecnologia compatível com os
sistemas de informaÇão da Prefeitura e do SAGRES/TCE-PE, os dados mensais da execução
orçamentária do consórcio, para efeito de consolidaçáo das contas municipais.

CAPITULO XV
DA DíUDA E DO ENDIVIDAMENTO

Art. {02 - A dívida pública consolidada ou fundada é o montante total apurado sem
duplicidade:

l- Das obrigações financeiras do município, assumidas em virtude de:
a) Leis;
b) contratos;
c) convênios;
d) tratados
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ll - De realização de operações de crédito, para amorlizaçâo em prazo superior a 12 (doze)
meses;

lll - Das operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze) meses cujas receitas tenham
constado do orçamento.

Parágrafo único - Equiparam-se operações de crédito a assunção, o reconhecimento ou a
confissão de dívidas pelo Município.

AÉ. í04 - A concessâo de garantia é o compromisso de adimplência de obrigação financeira
ou contratual assumida pelo tt/unicípio ou entidade a ele vinculada, ou a entidade privada,
através de lei específica.

CAPíTULO XVI
DOS LIMITES DA OíUDA PÚBLICA

Art. í05 - O limite para o montante da dívida consolidada ou fundada, as operaçôes de crédito
externo e interno e a concessão de garantia pelo município em operações de crédito externo e
interno, são os fixados, pelo Senado Federal, em percentual da Receita Corrente Líquida -
RCL, para esfera os Municípios.

Art. 106 - A verificação do limite da dívida consolidada será efetuada ao final de cada
quadrimestre

Art. 107 - Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que
houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites.

CAPíTULO XVII
DA RECONDUçÃO On OíUOA AOS LrMrrES

Art. í08 - Caso a dívida consolidada ou fundada e a mobiliária, bem como as operaçôes de
crédito internas e externas, do Município ultrapasse os limites estabelecidos ao final de um
quadrimestre, deverão ser a eles reconduzidas até o término dos três subsequentes, reduzindo
o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro quadrimestre.

AÉ. 109 - No período em que perdurar o excesso, o lvlunicipio
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Parágrafo único - Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em
que houverem sido incluÍdos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites.

Art. í03 - A operação de crédito é o compromisso financeiro assumido em razão de:

l- Mútuo;
ll - Abertura de Crédito;
lll - Emissão e aceite de Título;
lV - Aquisição financiada de Bens;
V - Recebimento antecipado de valores proveniente da venda a termo de bens e serviços;
Vl - Arrendamento Mercantil;
Vll - Outras Operaçôes assemelhadas, inclusive com o uso de derivados financeiros.
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I - Estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por Antecipação
de Receita Orçamentária - ARO.
ll - Deverá obter resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo,
entre outras medidas, limitação de empenho.

Art. I í 0 - Vencidos os prazos concedidos para os retornos da dívida consolidada ou fundada e
a mobiliária, bem como das operações de crédito internas ê externas, aos limites
estabelecidos, enquanto, ainda, perdurarem os excessos, o Município ficará, também, impedido
de receber transferências da União ou do Estado.

CAPíTULO XVIII
DAS OPERAçÔES DE CRÉD|TO - CONTRATAÇÃO

Art. íí'l - O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à
realização de operações de crédito do Município.

Arl. 112 - O Poder Executivo se interessar em realizar operações de crédito formalizará seu
pleito

l- Fundamentado em parecer de seus Órgãos Técnicos e Jurídicos;
ll - Demonstrando:

a) a relação custo-benefício;
b) o interesse econômico e social da operação;

c) o atendimento das seguintes condiçóes:
c.í - existência de previa e expressa autorização para a contratação, no telito da Lei
Orçamentária, em créditos adicionais ou Lei específica;
c.2 - inclusão no orçamento ou em creditos adicionais dos recursos provenientes da operação,
exceto no caso de operações por AntecipaÇão de Receita Orçamentária -ARO;
c.3 - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;
c. 4 - Autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de Operações de Crédito
Externo;
c.5 - realizaÇão de Operaçóes de Créditos que nâo excedam o montante das despesas de
capital, ressalvadas as autorizadas mediante creditos suplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovada pela Câmara de Vereadores;
c.6 - observância das demais restriçóes estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 113 - O total dos recursos de Operações de Crédito não poderá exceder, no exercício
financeiro, o montante das despesas de capital. Não serão computadas nas despesas de
capital as realizadas sob a forma de emprestimo ou financiamento ao contribuinte, com o intuito
de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do Município, se resultar a
diminuição, direta ou indireta, do ônus tributário.

Art. 1'l.4 - Os contratos de operações de credito externo não conterão cláusula que importe na
compensação automática de débitos e créditos.
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Art. íí5 - A instituição financeira que contÍatar operação de credito com o Município, exceto
quando relativa a dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a operaçáo
atende às condições e límites estabelecidos.

Art. íí6 - As operaçôes de créditos realizadas sem observância às normas estabelecidas pela
Lei de Responsabilidade Fiscal serão consideradas nulas.

§ ío - As operações de créditos consideradas nulas serão canceladas.
§ 20 - As operações de creditos canceladas serão devolvidas.

§ 30 - As operações de créditos devolvidas alcançarão, tão somente, o principal, vedado o
pagamento de juros e demais encargos financeiros.
§ 40 - Caso a devolução não seja efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será
consignada reserva específica na Lei Orçamentária Anual - LOA do exercicio seguinte.

§ 50 - Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a reserva, o
município não poderá:

| - Receber transferências voluntárias;
ll - Obter garantia direta ou indireta, de outro ente;
lll - Contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida
mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

Art. 1í7 - Quando o total dos recursos de operações de crédito exceder, no exercício
financeiro, o montante das despesas de capital - excluídas as despesas de capital realizadas
sob a forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover
incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do Município, quando resultar na
diminuição, direta ou indireta, do Ônus Tributário - será consignada reserva específica, no
montante equivalente ao excesso, na LOA - Lei Orçamentária Anual do exercÍcio seguinte.

CAPíTULO XIX
DAS OPERAçÕES DE CRÉD|TO - VEDAçÔES

Art. í'18 - A União e o Estado não poderão rcalizat operaçáo de crédito com o município -
inclusive suas Entidadês da Administração lndireta - Diretamente ou por intermédio de Fundo,
Autarquia, Fundação, ainda que sob a Íorma de novação, refinanciamento ou postergação de
dívida contraída anteriormente.

Art. íí9 - lnstituição financeira da União e do Estado poderá realizar operação de crédito com
o município - inclusive sua Entidades da Administração lndireta - desde que não se destinem
a:

l- Financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;
ll - Refinanciar dívidas não contraídas à própria instituição concedente

Art. í20 - O Município não está impedido de comprar títulos da dívida pública da União como
aplicação de suas disponibilidades.
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Á,ft. 121- São equiparadas a operações de crédito e estão vedados:

l- Captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato
gerador ainda não tenha ocorrido;
ll - Assunção direta de compromisso, confissáo de dÍvida ou operação assemelhada, com
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de
crédito;
lll - Assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento
a posteriori e serviços.

CAPíTULO XX
DAS OPERAçÕES DE CRÉDtrO

POR ARO - ANTECIPAçÃO DE RECEITA ORçAMENTÁRIA

Art. 122 - O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à
rcalizaçáo de operações de crédito por ARO - Antecipação de Receita Orçamentária do
Município.

Art. 123 - O Município quando interessado em realizar operaçóes de crédito por ARO -
Antecipação de Receita Orçamentária Íormalizará seu pleito:

l- Fundamentado em parecer de seus Órgãos Técnicos e Jurídicos;
Il - Demonstrativo:

a) a relação custo-benefício;

b) o interesse econômico e social da operação;

c) o atendimento das seguintes condições:
c.1 - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da Lei
Orçamentária, em crédito adicionais ou Lei específica;
c,2 - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação,
exceto no caso de operações por ARO - Antecipação de Receita Orçamentária;
c.3 - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;
c.4 - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de Operaçóes de crédito
externo;
c.5 - realizaÇão de Operações de Credito por ARO - Antecipação de Receita Orçamentárias
que não excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pela Câmara de
Vereadores;
c.6 - observância das demais restrições êstabelecidas pela Lei de Responsabilidade na
Gestão Fiscal.

AÍt. 124 - A instituição financeira que contratar operação de crédito por Antecipação de
Receita Orçamentária - ARO com o Município, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à
externa, deverá exigir comprovação de que a operaçáo atende às condições e limites
estabelecidos.
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Art. í 25 - As operações de crédito por Antecipação dê Receita Orçamentária - ARO realizadas
sem observância às normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal serão
consideradas nulas.

§ 'to - As operações de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO consideradas
nulas serão canceladas.

§ 20 - As operações de credito por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO canceladas
serão devolvidas.

§ 30 - As operações de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO devolvidas
alcançarão, tão-somente, o principal, vedado o pagamento de juros e demais encargos
financeiros.

§ 40 - Caso a devolução não seja efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será
consignada reserva específica na Lei Orçamentária Anual do - LOA exercício seguinte,

§ 50 - Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a reserva, o
município não poderá:

| - Receber transferências voluntárias;
ll - Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
lll - Contratar operações de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO,
ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução
das despesas com pessoal.

Art. í26 - A União e o Estado não poderão realizar operação de Crédito por Antecipação de
Receita Orçamentária - ARO com o Município, diretamente ou por intermédio de Fundo,
Autarquia, Fundação, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de
dívida contraída anteriormente.

Art. 127 - O Município interessado em realizar operações de credito por Antecipação de
Receita Orçamentária - ARO deverá cumprir, ainda, as seguintes exigências:

| - Contratá-la, somente, a partir do décimo dia do inicio do exercício;
ll - Liquidá-la, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro de cada ano

Art. 128 - A operação de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO não será
autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da operação,
obrigatoriamente prefixada ou indexada à Taxa Básica Financeira -TBF ou à que vier a esta
substituir.

Art. í29 - A operação de crédito por Antecipaçâo de Receita Orçamentária - ARO estará
proibida:

Art. í30 - As operações de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO, quando
forem liquidadas, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro do ano da
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contratação, não serão computadas nos recursos de operações de crédito, que não poderão
exceder, no exercício financeiro, o montante das despesas de capital.

Art. 't3í - As operaçôes de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO serão
efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição financeira vencedora em processo
competitivo eletrônico pÍomovido pelo Banco Central do Brasil.

Att. 132 - O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle do saldo
de crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções cabÍveis à
instituição credora.

CAPÍTULO XXI
DAS DTSPOS|çÕES DE CATXA

Art. í33 - As disponibilidades de caixa serão depositadas em instituições financeiras oficiais,
de acordo com o artigo 164, § 30 da Constituição Federal.

CAPíTULO XXII
DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Art. 134 - A receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público não poderá ser aplicada para o financiamento de despesa corrente.

Art. 135 - A Lei Orçamentária Anual - LOA e as Leis de Créditos Adicionais somente incluirão
novos projetos após:

| - Adequadamente atendidos os projetos em andamento;
ll - Contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.

Art. í36 - As desapropriações de imóveis urbanos, somente, poderáo ser feitas com prévia e
justa indenização em dinheiro ou prévio depósito judicial do valor da indenização.

Art. í37 - O ato de desapropriação de imóvel urbano expedido sem prévia e justa indenização
em dinheiro ou prévio depósito judicial do valor da indenização será considerado nulo de pleno
direito.

CAPíTULO XXIIT
DA TRANSPARÊXCIA NA GESTÃO FISCAL

Art. í38 - Os instrumentos de transparência da gestão fiscal são:

a) o Plano Plurianual - PPA;
b) a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
c) a Lei Orçamentária Anual - LOA;
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d) as Prestações de Contas;
e) o Parecer prévio das prestações de contas;
0 o Relâtório Resumido da Execução Orçamentária - RREO;
g) o Relatório de Gestão Fiscal - RGF;

Art. í 39 - A transparência da Gestão Fiscal será assegurada também mediante incentivo à
participação popular e realizaçâo de audiência pública, durante os processos de elaboraçâo e
de discussão do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei
Orçamentária Anual - LOA.

CAPíTULO XXIV
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚELICA MUNICIPAL

Àrt. 142 - A Lei Orçamentária Anual - LOA de 20í 9 deverá estar compatibilizada com o Anexo
de Prioridades e de Metas desta Lei, devendo priorizar, especialmente, as ações voltadas para:

| - O desenvolvimento econômico;
ll - O desenvolvimento urbano;
lll - O desenvolvimento administrativo;
lV - O desenvolvimento social;
V - O desenvolvimento ambiental.

Art. í43 - A Lei Municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos na Lei de
Responsabilidade Fiscal para as dívidas consolidadas e mobiliárias, operações de crédito e
concessão de garantias.

Arl. 144 - Os projetos de lei relativos a creditos adicionais serão apresentados com o
detalhamento estabelecido na lei orçamentária.

§ ío - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos
circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de
dotaÇões e das metas físicas propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das
operaçôes especiais e dos respectivos subtítulos.

§ 20 - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições de
motivos de que tratam o § 1o deste artigo conterão a atualização das estimativas de receitas
para o exercício, apresentadas de acordo com a classiÍicação de que Íata a lei 4.320 de 1964
e posteriores alterações.

§ 30 - Quando a abertura de créditos adicionais implicarem em alteração das metas constantes
do demonstrativo referido, nesta Lei, este deverá ser objeto de atualizaçáo.
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Art. '140 - As contas apresentadas pelo Prefeito ficarão disponÍveis, durante todo o exercício,
no controle interno, para consulta e apreciaçáo pelos cidadãos e instituições da sociedade.

Art. 141 - Os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.
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§ 4" - A Lei ou decreto de crédito adicional que não obedecer ao presente artigo e seus
parágrafos é nulo, exceto os que o Poder Legislativo convalidarem posteriormente a emissão.

CAPíTULO XXV
oos suPRlMENTos PARA O LEGTSLATTVO E ORçAMENTO DO PODER LEGTSLATTVO

AÉ. í45 - Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura até o dia
vinte de cada mês, através de suprimento de fundos, nos termos do artigo 29-A da Constituição
Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional n" 58/2009, devendo a Câmara
providenciar o envio, à Prefeitura, dos balancetes orçamentários, até o décimo dia útil do mês
subsequente, para efeito de processamento consolidado, nos termos das disposições do aÍ1.7 4
da Constituiçâo Federal, bem como propiciar a elaboraÇão dos Relatórios Resumidos de
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal exigidos pela Lei Complementar no 1O112000.

Parágrafo único - Especificamente no primeiro trimestre de 20í 9, os repasses dos
duodécimos ao Legislativo poderão ser feito na mesma proporção utilizada no mês de
dezembro de 2018, devendo ser ajustada em abril de 2019, eventual diferença que venha a ser
encontrada, para mais ou para menos, quando todos os balanços estiverem publicados e
calculados os valores exatos das fontes de receita do exercício anterior.

Art. í46 - A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercÍcio de 2019 será
entregue ao Poder Executivo até 05 de outubro de 2018, para efeito de compatibilizaçáo com
as despesas do Município que integrarão a proposta orçamentária.

AÍ1. 147 - O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do Estado ou da
União para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei, bem como incluir dotações
especÍficas para custeio de despesas resultantes destes convênios no orçamento de 2019.

Art. 148 - Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras esferas de
governo, dentre outros, destinar-se-ão a desenvolver programas nas áreas de educação,
cultura, saúde e assistência social, bem como infraestrutura, saneamento básico, combate aos
efeitos de alterações climáticas, preservação do meio ambiente, promoção de atividades
geradoras de empregos no âmbito do Município e de atividades ou serviços cujas despesas
são próprias de outros governos.

§ ío - Os recursos advindos de convênios, nos termos do caput desta Lei, servirão como fonte
de recursos para suplementação de dotações orçamentárias para programas vinculados ao
objeto do convênio.

§ 20 - A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a prestação de
contas de convênios, contratos de repasse e termos de parceria junto à uniáo serão registrados
no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV), conforme Decreto No
6.428 de 14 de abril de 2008 e suas atualizações.

CAPÍTULO XXVI
EOUILíBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS E DOS RESTOS A PAGAR
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Art. 149- Para efeito do disposto no ar1.42 da Lei Complementar no 101, de 2000, considera-se
contraída a obrigação da despesa no momento da formalização do contrato administrativo ou
instrumento congênere.

Parágrafo Único - No caso das despesas relativas à prestação dê serviços já existentes e
destinados a manutenção da administração pública, consideram-se compromissadas apenas
as prestações de serviços cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado
o cronograma pactuado.

Art. '150 - Deverá ser seguida programação financeira e cronograma de desembolso para
monitoramento da gestão fiscal em metas bimestrais, para evitar desequilíbrios entre receitas e
despesas, nos termos do art. 8o da LRF.

Art.í52 - Serão anulados os empenhos inscritos em restos a pagar referentes a obrigações
que tenham sido transformadas em dívida fundada.

AÉ.í53 - Fica o Poder Executivo autorizado a anular empenhos inscritos em restos a pagar
que atingirem o ptazo prescricional de 5 (cinco) anos estabelecido pelo Decreto Federal n
20.910, de 6 de janeiro de 1932,

Art.154 - Deverá ser seguida programação financeira e cronograma de desembolso para
monitoramento da gestão fiscal em metas bimestrais, para evitar desequilíbrios entre receitas e
despesas, nos termos do art. 8o da LRF.

Art.155. Os saldos dos empenhos feitos por estimativa relativos as dotaçôes de pessoal, após
a liquidação de todas as despesas com folhas de pagamento do exercício de 2019, deverão
ser anulados.

CAPíTULO XXVII
DO TRABALHO VOLUTÁRIO

Art. 156 - O Poder Executivo poderá criar programas de voluntariado, mediante lei específica,
com o objetivo de fomentar o voluntariado no âmbito municipal, mediante o aproveitamento dos
Munícipes, que se dispuserem a contribuir com as ações desenvolvidas pela Administração
Municipal.

§ ío - O cldadão voluntário de que trata o caput poderá participar de todos os serviços públicos
prestados pela Administração, desde que se mostre apto para tal atividade.

§ 20 - A participação do voluntário não gera vínculo de qualquer natureza com o Município, seja
trabalhista, previdenciário ou afim.

§ 30 - O cidadão participante do programa poderá ser dêsligado a qualquer tempo, a pedido ou
por ato do Poder Executivo Municipal, sem necessidade de justificativas prévias e sem direito a
percepção de qualquer indenização.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE
Telefone: (81) 3634-715ô - www.vertentedolerio. pe.gov. br

Art.í5í- O Chefe do Poder Executivo deverá ordenar o cancelamento do montante de restos a
pagar inscritos em valor superior ao permitido em lei.
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CAPíTULO XXVIII
DrsPostÇÕEs FrNArs

Art. 157 - O Município fica autorizado a contribuir para o custeio de despesas de competência
de outros entes da federação se houver:

| - Autorização da Lei Orçamentária Anual - LOA;
ll - Convênio, acordo, ajuste ou congênere;
lll - Comprovação, por parte do beneficiário, de:
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamêntos
devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos
anteriormente dele recebidos;

b) não utilização em finalidade diversa da pactuada.

c) atender a todas as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. í 58 - O Município fica autorizado a buscar, junto à União, assistência técnica e
cooperação financeira para a modernização das respectivas administrações tributária,
financeira, patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas estabelecidas
pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. í 59 - A assistência tecnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos
humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação, em meio
eletrônico de amplo acesso público, dos instrumentos de transferência da gestão fiscal.

AÉ. 160 - A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores e financiamento
por intermédio das lnstituiçôes Financeiras Federais autorizadas pelo Legislativo.

Art. í6'l - Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Câmara de Vereadores,
decretada na forma da Constituição, enquanto perdurar a situação:

| - Serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas:
a) para a recondução da dÍvida consolidada ou fundada ao limite exigido;
ll - Será dispensado da execução orÇamentária e do cumprimento de metas:

a) o atingimento dos resultados nominal e primário estabelecido no anexo de metas fiscais da
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

b) procedimento de limitação de empenho;

l- Para a reconduçâo da dívida consolidada ou fundada ao limite exigido será de 24 (vinte e
quatro) meses.
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Art. í62 - No caso de crescimento real baixo ou negativo do Produto lnterno Bruto Nacional -
PlB, regional ou Estadual, por período igual ou superior a 04 (quatro) trimestres, os prazos
estabelecidos:
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Art. 163 - O Produto lnterno Bruto - PIB nacional, regional ou estadual apresentará
crescimento real baixo quando a taxa de variação real acumulada for inferior a 1% (um por
cento), no período correspondente aos 04 (quatro) últimos trimestres.

Art. í64 - A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação lnstituto Brasileiro de
Geografia e Estatística ou outro que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para
apuração do Produto lnterno Bruto - PIB nacional, regional ou estadual.
Art. í65 - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite
estabelecido, mesmo no caso de crescimento real baixo ou negativo do Produto lnterno Bruto -
PIB nacional, regional ou estadual, por perÍodo igual ou superior a 04 (quatro) trimestre,
continuam sendo vedados ao poder ou ao órgão que houver incorrido no excesso:

| - Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer
título, salvo os derivados de sentença judicial, de determinação legal ou contratual ou de
revisão geral anual;
ll - Criação de cargo, emprego ou função;
lll - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
lV - Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título,
ressalvadas a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas
de educaçáo, saúde e segurança;

V - Contratação de hora extra.

Art. í66 - Na ocorrência de mudanças drásticas na condução das políticas monetárias e
cambiais, reconhecidas pelo Senado Federal, o ptazo pa? a recondução da dívida consolidada
ou fundada ao limite exigido, poderá ser ampliado para 04 (quatro) quadrimestres.

Art. 167 - O projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO será apreciado pela Câmara
Municipal, no prazo estabelecido pela Lei Orgânica.

Art. í68 - O projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA para 2019 será entregue ao Poder
Legislativo até o dia 05 de outubro de 2018 e devolvida para sanção até 05 de dezembro do
mesmo ano, conforme dispõe o inciso lll, do § 10 do art. 124 da Constituição do Estado de
Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional no 31/2008 será devolvido para
sanção ate o encerramento da sessão legislativa do exercício corrente.

Art. 169 - Na hipótese de o projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA não haver sido
sancionado até 3í de dezembro de 2018, íica autorizada a execuçáo da proposta
orÇamentária, originariamente encaminhada a Câmara Municipal, sendo as dotações líberadas
para movimentaçâo na nzáo de 1112 (um doze avos), para cada mês até sanção do Projeto de
Lei.

Art. 170 - O projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA será apresentado com a forma e o
detalhamento descrito nesta Lei, aplicando-se no que couber as demais disposições legais.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE
Telefone: (8í ) 3634-7156 - www.vertentedolerio. pê.gov. br

Art. 171 - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a inserir na Lei Orçamentária Anual -
LOA, novos projetos/atividades, por decreto, devendo estes serem convalidados
posteriormente pelo Poder Legislativo.
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LIMA DE SALES
ito Municipal

MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete do Prefeito

AÍ1. 172 -Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a rever os cálculos das Receitas
projetadas nos anexos da presente Lei, apresentando novas memórias de cálculos no projeto
de Lei orçamentária - LOA, para o exercício de 20'19.

AÉ. í73 - Nos termos do artigo 75 da Lei Orgânica, os secretários municipais são
responsáveis pelo ordenamento das despesas de suas pastas a fim de que se cumpram as
metas estabelecidas nos respectivos programas.

AÍ1. 174 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Vertente do Lério (PE),12 de setembro de 2018

@m*;
Prefe

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE
Telefone: (81 ) 3634-7156 - www.vertentedolerio. pe.gov. br

./,2^ úá.e
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Gabinete do Prefeito

ANEXO I

[Vletas Fiscais

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE
Telefone: (81) 3634-7156 -www.vertentedolerio.pe.gov.br
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Prefeitura Municipal de VeÍente do Lério
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo I - Metas Anuais

AMF - Tabela | (LRF, âÍ. 4'§ l)
Exercício: 2019

R$ 1.00

ESPECIFICAÇÀO

20t9

Correnle (a.) Constante

o/o PtB
(a / PIB)
x 100

2020 2o2t

CoÍrente (b) Constante

%PIB
(b / PrB)

x 100

Corente (c) Constaote

O/O PIB
(c / PIB)
x 100

36 711_609

36 310 996

36 737 609

36 t98 201

-87 205

-16 I l4

t45.026

145_026

35.290 69t

14.880.880

35 290.691

34 964_65 t

-83_771

-t5.419

l39.ll4
139.314

148 727,91

074 0ó1,604

t48127,915

155 521,555

081457.9J0

569 400,000

124 598,587

124 598,587

38.207 ll
37 761435

3A 201 I t2

37 .454 t2a

-90.693

5.80r

150 827

150 821

35 291 993

14.882. t68

15.29r.993

31965 941

-a1773

5 358

139 319

139I9

570186,óó

781 153,333

570186,667

804 251,333

02t 100,000

193 3ó8,000

027 512,661

021 512,661

39.115 402.

39.273.916

19.715.402

39 368.299

-94 323

6.033

156.860

l5ó.860

35 292 t24

34.882 295

35.292 t24

34.966 01t

-83116

J 3J8

lt9 320

t39 320

Recenas Primária§ (I)

Despesa Tolâl

Despesas PrimáÍiâs (ll)

Resultado PrimáÍio (I[) = (I - II)

Resultado Nominal

Diuda Publ;ca Coísolidada

Totul

Divida Consdidadâ

513.410,000

r32.543,333

513.410,000

276_643,333

r44 100,000

20t_102,661

228.675,133

675,331

Receriâs Primáriâs Advindas de PPP (lV)

Despesâs Primárias Geradas por PPP (v)

Impacro do Sâldo das PPP (\'I) = 0v - v)
I

il:il

0,000

0,000

0,000

vAzuÁvEls 2019

2.60

2020 202t

PIB Real (Cíescimento oÁ ânual) 2,50

Iaxa real dejuros implicilo sobre a divida liquida do Governo (média % a uâl) 8,00 8,00 8.00

Câmbio (R$ / US$ - Final do Ano) 3,60 :r,60 3,70

Inflaçâo Média (% anual) pÍojetada çom base em indice oficial de inflaçào 4, t0 :t,00

eçào do PIB do Estado - R$ milhaÍes 2,81 3,00

FoNTE: Sistema Publicsoft Contãbllidade - Secretarlô de Finanças - em 31 de julho de 2078 as 2o121i24

A*/, {o* ç/"
RENATO LIMA DE SAIES

PREFEITO

4,0

3,0



Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças
Departâmento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4", §2", Inciso I)
Exercício: 2019

R$ I,00

ESPECIFICAÇÀo
Metas Prcvistas

eín2017 (a) % PIB

Metas Realizadas

em 2017 (b) 9á PIB

VaÍiaçào

ValoÍ
(§)=(b-a) (c/a)x 100

33 ?7r 000

3t 178 836

33 771 000

33 458 612

-79.836

3 823 r53

179045

179 045

r50 840 000,000

135.153.440,000

i50.840.000,000

t38.346.880,000

-3.193.440,000

152 926 1t9,600

7l6t 784,800

7 16t.7E4,800

2t 092 l1

20_996_96t

22_27 t_323

22_184_549

-1.187.588

t.591_104

0

457 0t7

0,000

0.000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0.000

-12.678.884

-l2.lEl 875

-| 499.67',1

-tt-274-t23

-t 101.752

-2.226 050

-179 045

{36 061

ReceiIa Total

Receitas Prinárias (l)

Desp€sas PÍimárias (ll)

Resdiâdo Primário (lII) = (I - ll)
Resullâdo Nominal

Diüdã P,iblicá Consolidada

(l?,54)

(17,r0)

(14,05)

(34,r7)

1387,53

(58,21)

(5E,21)

(5E,2r)Div;da CoDsoldada

ESPECIFICAÇÀO VALOR - RS milhares

PÍevisão do PIB Estâdual para 2017 2,50

ValoÍ Efetivo (Íealizado) do PIB Estadual para 2017

FONTE: Siíema Publlcsoft Contabilidade - Secretaria de Finançãs - em 31 de julho de 2018 as 20132:08

/o^ d,1,/,
RENATO LIMA DE SALES

PREFEITO

w
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Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo II[ - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

AMF - Tâbela 3 (LRF, art. 4', §2', Inciso II)
Exercício: 2019

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÀo

VALORES A PREÇOS CORRENTES

20r6 20l',l 20t8 2019 2020

22.372_67 I ,34

22 312_67 t,14

t9 .761 _226,19

t9.544 626,61

2.828 _044,67

(t96 624,07 )

198.938,98

(8.051 ?9ó,98

13.771.000

33.378.83ó

33_77',t.O00

31_458.612

-79.836

3.823.1J3

r?9.045

179.045

0,0c

0,0c

0,0c

0,0c

0,0c

(198,9

0,0c

fi04.9

35 290 691

34.880 882

35 290 693

34 9ó1653

-81.7?r

)1 901

l6l.t10
l6l.I4

4,50

4,50

4,50

4,50

4.91

(100,4

(10,00)

00,00)

36 737 .609

3ó.3r0.99ó

36_731_609

36 398.201

-87 _205

-t 6.114

145 026

t45.02ó

4,10

4,10

4,10

4,t0

4,10

fl0.00)
( 10,00)

(10,00)

38.20?.r l2

31_763_435

18.201_lt2

37_854.128

-90.693

5.80t

150.827

150.E27

4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

(136,0

4,00

4,00

39_135.402

39_271_976

39.735.402

39.368 299

-94 323

6.033

156 860

156.860

R€ceita Torâl

R€ceitas Píinárias (l)

Despesa Toral

Desrsas Primánas 0I)
R€sultado Primário(In) =(t - lt)

Divida Pública Consolidâda

4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

4.00

4,00

4

ESPECIFICAÇÁo

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

20r ó 2017 % 20t8 2020 2021

2t .409 .254 ,87

lt .409.254 ,87

18.9t0.264,30

18.702.992,03

2.706.262,84

(188.t57,00)

t90_311,74

(7.705.068,88)

30.860.824

30.502.455

30.860.824

10.575.41I

-72_956

3.493.698

163.616

163.6t6

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(196,1

0,00

(104,?

35.290 693

34.880.882

35 290 ó93

34.964 653

-83_171

-11.904

l6l. t40

t6l.l40

14,15

14.35

I.{,15

t4,36

14,82

(r00,5

(1,5 r)

(1,51

15.290.691

34.880.880

35.290.691

14.964.651

-83_171

-15.479

139.314

139.314

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(r3,s4)

(13,54)

(r3,54)

35_291_993

34.882.168

35_291_993

14.965.94t

-83_773

5.358

139.319

139.319

(

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

134,6

0,00

0,00

35_292.t24

34.882.295

35_292_124

34.9ó6.071

-83_176

s.358

139.120

139.320

Recêitâ Totâl

Rec€nâs Primárias (I)

D€spesa Total

Despesâs Pnmárias (II)

Resultâdo Primário(IIl) *(l - [)
Resültâdo Nominâl

Diuda Públicâ CoÍsolidâda

Divida Consolidadâ Li

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ÍNDICES DE INFLAÇÂO

2417 2or8l1 2orell 202t

lJ'll ,,-lT 4,00

FONTE: Slstema Publicsoft Contêbilidade - Secretôdà de Finànçâs - em 31 de julho de 2018 as 16156i31

(*^ 4 4j,
RENATO LIMA DE SAIES

PREFEITO

ww.public§oii com.bÍ - Püblcsoli CoDt b'ldade - lersão 2018 l4 0.0 -(83)1022-0800

202t

ll :oro ll "2" I

l0tô 2o2oll

6,2e 
I

2.s5Ll 4 uoLl
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Prefeitura Municipal de VeÉente do Lério
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido
AMF - Tabela 4 (LRF, aí.40, §2o, lnciso III)

Exercício: 2019
RS 1,00

ParÍimônio / Capital

Reservas

Resultado Acumulado

PATRIMÔNIo LÍQUIDo vr z0 t6 %

0,

0,

100

2015 %

0

0

-14.902.083

0,00

0,00

100,00

0

0

4.604.843

0

0

-7.',t26.672

IOTAL -14.902 083 100 4.60,{ 841 t00 -7.726 612 r00

0,00

0,00

100,00

REGIME PREVIDENCIARIO

PAT NIO L QUIDO 20t7 2016 % 2015 %

0

0

-24.55t 265

0,00

0,00

100,00

0

0

-t3.966.239

0,00

0,00

100,00

0

0

-14.300.170

-24 551.265 100 -13 966 239 100 -14.300.170

Patrimônio

Reservas

Lucro ou PÍejuízos Acumulado

0,00

0,00

r00,00

FONTE: Sistemã Publicsoft Contabilidade - Secretâriê de Finanças - em 31 de jLrlho de 2018 as 18:15:44

REI.ATO LIMA DE SAIES
PRIFEITO

2011

100frorAl I

€"á á*"deL,



I Prefeitura Municipal de Veúente do Lério
I Secretaria de Finanças

I 
D.pu.tur.rto de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

I Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
AMF - Tabela 5 (LRF, aí.4', §2',Inciso lll)

Exercício: 2019
R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2011 (a) 2016 (d) 2015
Reseitas de Capital

Alienâçào de Bens

Alienaçâo de Bens Móvois
Alienação de Outros Bens Móveis

ALTENAÇÀo DE ourRos BENS MóVEIS
Alienação de Bens Imóveis

Ali.nação de Outros Bens Imóveis
AIIENAÇÀO DE OUTROS BENS IMÓVEIS

0
0
0
0

0
0

0

0

0

0

0

0

0
0
0
0
0
0
0
0

TOTAL 0 0 0

DESPESAS REAL]zADAS 2017 (b) 2016 (e) 2015

APLICAÇ

Despesas de Câpital

Investimentos

lnversões FinânceiÍas

Amortizaçào da Dívida

DOS R-ECURSOS DE ALIEN DE ATIVOS

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0Dcs Correntes do RPPS

0 0TOTAL

SAI-DO Flt\-ANCEIRO
(c)=(a-b)+(D (0=(d-e)+(s) G)

0 0

FONTE: síema Publicsoft contabilidade - secretaria de Finanças - I de julho de 2018 as 18i18:34

4ta" 4 4/,
RENATO LIMA DE SALES

PREFEITO

w

0



.!tr. Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VI - Receitas e despesas Previdenciárias do RPPS Exercício: 2019

AMF - Tabela 6 LRF, aí.,í' $2' Inciso lV alinea "a"

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMEMT ÁRrAS)
Receita CorÍentes

Receitas de Conlribuicoes
Contribuicoes Sociais

RECEITA PATRIMONIAL
Receita de ValoÍes MobiliáÍios

REcETTAS pREvrDENctÁRIAs - Rpps (D{TRA-oRÇAMEMIÁRIAs)
Contribuico€s Sociais
Multas e Juros de MoÍa

R$l 00

1.390.166,94
1.390.166,94

747.976,38

747.976,38
642.190,56
u2.190,56
910.458,64
910.458,64

1.816.780,39
1.816.780,39

728.t69,31
728.t69,3t

1.085.t r3, r6
1.085.I13,16

787.8r8,78
787.8r 8,78

3.491.92

r.271.000
1.271.000

709.000
709.000
562.000
562.000

1.154.000
1.t23.000

31.000

RECEITAS PREVIDENCIARIAS 2015 2016 2017

REPASSES PREVIDENCIÁRIoS PÀRA CoBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL.RPPS

REPASSES PREVIDENCIÁRIoS PARA CoBERTURA DE DEFICIT FINANCEIRo.RPPS

OUTROS APORTES AO RPPS

-6.070.266

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (I) -3.645.266

DESPI]SAS PREVIDENCIARIAS 20t5

DEspEsAs PREVIDENCTÁRIAS - Rpps (ExcETo INTRAoRÇAMENTÁRrA)
AdmiÍistírç!o

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

PrevidêDci. Social
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Desporto e Lazer

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Enc.rgos Especiris
DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Rcserva de Contingênciâ

Reserva de Contingência
Reseíva de Conlingência

DESPESAS PREVIDENCIARIAS . RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIA)
Administrlç5o

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARCOS SOCIAIS

989.731,13
90.998,62
90.998.62

L201.312,66
93.674,t8
93.674,t 8

898.738,51

898.738,s1
898.738,51

1.107.638.48
1.107.638.48
1.107.638,48

2.439.000
294.000
257.000

r 1.000

246.000
37.000
37.000

1.479.000
1.479.000
1.479.000

1.000

r.000
r.000

665.000
665.000
665.000

000
000
000
000

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS OI) 989.137,13 t.zor:r:,ooll 2.4,í0.000

RESULTADO PREVIDENCIARIO (I II) = (I .II) 1.310.888,45 ars .aat ,t tl
7.089.711,59 8.492.998,l0

Reserva do RPPS

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEITRAS E INVESTIMÉNTOS DO RPPS 9.640.78,1

66 000

FONTEI
FONTE: Sistemà Publicsoft Contabilidade - Secretaria de Frnançàs - em 31 de julho de 2018 as 19:10:36

RLn-ÂTO LIlvlA DE SALES
PREIE I'IO

2.300.625.5811 t.816.780.3911

I zoro ll zon

{r^ d -*/,
r)

-6.085.266



I Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
I Secretaria de Finanças

lDepa.tamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentáriast'
I Demonstrativo VI - Avaliaçâo da Situação Financeira e Atuarial do Regime PÍóprio de Previdência dos

Servidores Públicos

AMF - Tâbela 7 (LRF, aí 4", $2", Inciso lV, âlinea "a")

Exercício: 2019

EXERCiCIO

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCIÁruO
(c)=(a-b)

SALDO FINANCEIRO

DO E)(ERCÍCIO
(d) = (d Exercicio AnteÍioÍ) + (c)

t 784.022
1918.801

2.064.t63
2 235.505

2.406.273

2 584.737

2.807.931

3 034.599

3 297.738
3.569.648

3.855.549

4 t47.667
4.476.t18
4.825.208

5191.540
5.5't7.527

5 995.367

6.436.122
6.9 t6.223
7.401.455

7.95r.315
I5t6.t29
9130.981
9.196.328
10.500.948

l1.258.946
t2.082.341

12.931.395

13.881.644

14.867.943

t5.926.126
l7 059.9rE
1838.566
1804.934
1812.798

-t 465 3t7
1.866.2E4

-2.284.551

-2.6t3.944
-3.0s3.E64

-3.550.584

-3.845.634

4.241 .31 I
4.510.798
4.859.980
-5.257 .337

-5.117.567
-6 203 .07 I
-6.656.788

-1.t75.09t
1.145.t64
-8.296 305
-8.902.421

-9 4s8.845

-10.2t3.294
-10.7't8.172
-u 492.556

-12.131.645

-12.1t5.956
-13.336 168

-13.914.370

-14.382.535

-15.036.035

-r 5.363.519

-r5 868.902
-t6.298.29t
- 16.658 300
-17.08E.838

-t7.561.973
-17.693.809

3.249.340
52.517

4.348.715

4.849.450

5.460.137

6.135.320

6.653.565

7.275.910

7.808.536

8.429.629

9.112.887

9.925.235

t0.619.250
r l 48r.996
12.366.63t
-2.16',1.637

t4.29t.6t2
l5.338 543

16.375.068

l'7.6t4.749
18.129.487

20.008.ó85

2t.262.626
22.512.284

23.837.1l5
25.113.3 t6
26.464.816

27.967.430

29.241.163

30.716.845

32.224.417

33 718.218

18.927.404

19.368 907

19.506.607

2018

2019

2020

202t
)n71

2023

2024
20?5

2026
2027

2028
2029

2030

2031

2012
2033

2034
2035

2036

2038

2039

2040
204t
2042

2043

2044
2045

2046

2047

2048

2049

2050

2051

2052

3.249.340

3.301.857
7.650.51 t
12.500.021

17.960.I5E

24.095.478

30.749.043

38.025.0t 2

45.833.54E

54.263.171

63.316.063
73.30t.298
83.980.548

95.462.541

t07.829.114
t05.661.537

I19.953.20E

135.29t.7 5 t
151.666.819

169.281.568

188.01t.055

208.019.740

229.282.366

251.794.650

275.631.766

300.805.081

327.269.951

355.237 .381

384.484.550

415.221.395

447.445.8t2
47 t.282.928
490.210.331

509.519.23E

529.085.845

FONTE: Sistemà Publicsoft Contabllldade - Secretarià de Flnanças - em 31 de julho de 2018 às 16:35121
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Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrâtivo Vll - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Tabelâ 6 (LRF, art. 4', §2', Inciso V)
Exercício: 2019

RS milhares

RENUNCIA DE

RECEITA PREVISTA

TRIBUTO MODALIDADE

SETOR/

PROGRAMA /
BENEFÍcro 2019 2r)20 202t CoMPENSAÇÂo

IPTU

ISS

10.400

I5 600
E onômrco

REDUÇÀo DA CARGA DESENVOLVIMENTO
TruBLIIARIA DE ECONOMICO
EMPRESAS DO SETOR
DE SERVIçO
Rcduçào do p€rcêútuâl DesêNolvimetrto
conform€ localização do econômico

l0 8ló Criâçâo dâ TRSD

t6 224 cRtAÇÀo DA Esd

2.161 Criaçio de TRSDITBI

l5 000

2 000 2 080

21 040 29lrel
FONTE: Slstemá Publicsoft Contabllldade - Secretariô de Finônças - em 31 de lulho de 2018 ãs 17:58:42

,ú çá
RENATO LIMA DE SAIES
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Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
AMF " Tabela 9 (LRF, aÍt. 4', §2', Inciso V)

Exercício: 2019
R$ 1,00

Aumento Permanente da Receitâ

(-) TÍansfeÍências Constilucionais

(-) TÍansfeÍênciâs ao FLINDEB

Radüção PeÍmânÊnte de Despesa (ll)

NADA A REGISTRAR

EVENTOS Valor Previsto para 2019

aldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) 0

0argem Bruta (lll) = (l + II)

0aÍdo Utilizado na Múgem Brula (lV)

0MâÍgem Liquida de Expaísâo de DOCC (v) = (lll + IV)

FONÍE: Sistema Plblicsoft Contabilidade - Secretara de Frnanças - êm31 de julho de 2018 as 16:39:37

.á4
RENATO LIMA DE SALES

PREFEITO

Novas DOCC

Novas DOCC geradas poÍ PPP



MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete do Prefeito

ANEXO II

Riscos Fiscais
2019

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE
Telefonê: (81) 3634-7156 - www.vertentedolerio. pe. gov. br



Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentárias

Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais

Írh
av

AMF - (LRF, aí. 4', §3")

Exercício: 2019
R$ 1,00

RISCOS FISCAIS PRovIDÊNCIAS FISCAIS

DescriçâoDescriçâo

Demandas Judiciais 50.000 Abcrtura de Créditos c nais a pa ir da redução 50.000
de dot ão de des esas discrio

Frustração de Arrgçadaçào 5.000.000 Limitaçào de empeúo e movimentação finarceira 5.000.000

Restituiçào de Tributos a Maior 5.000 Limitação de empeúo e movimontação l'inancaira 5.000

Ta)(â de Crescimento Econômico 2.000.000 Limitação de empeúo e movimentação Íinanceira 2.000.000

Inflação 100.000 Limitaçào de empenho c movimcntaçào financeiÍa 100.000

TOTAL 7. r5s.ooLrl TorAL 7.155.000

FoNTE: Sistema Publidoft Contàbilidade - Secretaria de Finànçôs - em 31 de julho de 2018 âs 16:33152

4q
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MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉR|O

Gabinete do Prefeito

ANEXO ilr

Prioridades e [\4etas da Administração
Pública ttlunicipal

2019

PraÇa Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE
Telefone: (81) 3634-7156 - www.vertentedolerio. pe.gov. br
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MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete do Prefeito

Prioridades e Metas para 2019

| - Área de Resultado - Educação de Qualidade

1. Manter, recuperar e ampliar a rede física das lnstituições de Ensino Públicas Municipais;
2. Equipar as lnstituições de Ensino Municipais, especialmente com recursos tecnológicos e

promover a manutenção periódica dos equipamentos existentes;
3. Elaborar projetos, adquirir terrenos, realizar processos licitatórios, garantir a fonte de

financiamento e construir Centros de Educação lnfantil, visando ampliar a oferta de
Educação lnfantil - 4 meses a 3 anos em creches e Ensino Fundamental - 1o ao 50 ano;

4. Fornecer uniformes e material escolar para as crianças da Rede Pública Municipal;
5. Comprar produtos da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, atendendo à

exigência legal de compra de pelo menos 30% do valor dos recursos do PNAE;
6. Promover educação nutricional nas Escolas e Cemeis em parceria com a Secretaria de

Saúde;
7. Gerenciar o preparo da merenda escolar para ofertar uma alimentação de qualidade para

os alunos da Rede tvlunicipal de Ensino;
8. Otimizar o transporte escolar no t\/unicípio;
9. Fomentar a qualidade da Educação Básica no Ensino Fundamental, com melhoria do fluxo

escolar e da aprendizagem, de modo a elevar o Indice de Desenvolvimento da Educação
Básica (IDEB) das escolas municipais;

10. Melhorar os indicadores de eficiência do Ensino Fundamental, ampliando a taxa de
conclusão e reduzindo as taxas de repetência e evasão;

11. Alfabetizar todas as crianças no Ensino Fundamental, conforme estabelecido na meta 5 do
Plano tvlunicipal de Educação - PME;

12. Modernizar e adequar as instituiÇões de ensino municipais para se tornarem melhor
preparadas e atraentes para atender às necessidades educativas das crianças, jovens e
adultos;

13. Promover o atendimento integral dos alunos e otimizar o aprendizado por meio da
ampliação do tempo diário de permanência na escola;

14. Elevar o nível de formação, a qualificação e o desempenho dos profissionais da educação;
15. Ampliar o desempenho das escolas por meio da definiçáo e implantação de padrões

básicos de qualidade relacionados à gestão escolar, à rede física e aos recursos didático-
pedagógicos, voltados para o aprendizado do aluno e a eficiência educacional;

16. Garantir aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou super dotaçáo, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional
especializado;

17. Realizar ações para elevar a taxa de alfabetização da população com '15 anos ou mais;
18. Manter políticas de valorização dos profissionais do magistério municipal, adequar e

implementar o Estatuto ê Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do
Município de Vertente do Lério;

19. Gerenciar a efetivação da gestão democrática da educação, associada a crítérios técnicos
de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas
públicas municipais e promover o fortalecimento dos conselhos escolares e municipais.

ll - Área de Resultado: Cidade Criativa

1. Apoiar projetos culturais (fomento ao têatro, dança, cinema, música, artesanato);

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lerio - PE
Telefone: (81 ) 3634-71 56 - www.vertentedolerio.pe.gov.br
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MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete do Prefeito

2. Plane.jar e apoiar os seguintes eventos da cidade: Reveillon, Carnaval, Aniversário da
Cidade, Festa de Novembro, Apoio a projetos da Cultura, Semana da Biblioteca, Natal;

3. Promover ações de modernização da Biblioteca Municipal;
4. Buscar o desenvolvimento de mecanismos para fortalecer e promover o lurismo como uma

estratégia de desenvolvimento do Município e região;

lll - Área de Resultado: Qualidade Ambiental

1. lmplantar Coleta Seletiva Municipal por meio do Projeto "Cidade Limpa Povo Sadio";
2. Reduzir, reutillzar e reciclar os resíduos sólidos produzidos no Município, preservando os

recursos naturais renováveis e não-renováveis;
3. lmplementar açôes de educação ambiental, comunicação e integração institucional para

sensibilização dos munícipes com relação aos problemas ambientais gerados pelos resíduos
urbanos;

4. Promover ações para implantação de parques e praças na cidade mediante revitalização das
praças e áreas verdes,

5. Plantar mudas de árvore no Município com prioridade para as áreas com menor índice de
cobertura vegetal.

6. lmplantar o Plano de Saneamento Ambiental do Município;
7. lntensificar a atuação da Administração na gestão do meio ambiente, transformando-a em

oportunidade para o desenvolvimento sustentável municipal.

lV- Área de Resultado: EspoÉe Lazer e Qualidade de Vida

L Educar pelo esporte, promover o desenvolvimento físico e beneficiar a saúde por meio da
prática de atividades físicas;

2. Ampliar e qualificar a infraestrutura colocada à disposição das comunidades para atividades
esportivas e de lazer;

3. Apoiar eventos esportivos;
4. Construir, ampliar e reestruturar Espaços Esportivos;
5. Apoiar crianças no Programa lniciação Esportiva no ambiente escolar e geração saúde;
6. Apoiar inscrição de atletas em eventos esportivos;
7. Democratizar, com qualidade, a atividade física e o lazer, promovendo saúde, bem-estar e

favorecendo o desenvolvimento humano.

V - Área de Resultado: Cidade Eficiente

1. Manter as ações de saneamento das finanças públicas mediante a busca da eficácia da
máquina pública;

2. Manter o compromisso com o equilíbrio das contas públicas, aprimorando a prevenção e a
mitigação de riscos fiscais por meio de uma gestão moderna e eficiente;

3. Elevar a capacidade de investimentos;
4. Aprimorar os mecanismos de cobrança e os instrumentos de arrecadação fiscal;
5. Promover amplo esforço de redução de custos, ao otimizar os gastos e o reordenamento de

despesas do setor público municipal, sobretudo pelo crescimento da produtividade na
prestação de serviços públicos e sociais.

6. lnstituir modelos qualificados que geram economia das despesas operacionais da Prefeitura
e institucionalizar a cultura de zelo ao gasto público.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE
Telefone: (81) 3634-7156 - www.vertentedolerio.pe.gov.br
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Gabinete do Prefeito

7. Ampliar a arrecadação da dívida ativa do Município.

Vl - Área de Resultado: Cidade de Oportunidades

1. Fomentar o desenvolvimento econômico municipal, utilizando mecanismos inovadores
que não comprometam as finanças municipais;
2. Lanç{ e implementar o programa municipal de fomento ao desenvolvimento
econômico, ao envolver ações de atendimento às empresas com identificação das vocaçôes
regionais da cidade;
3 lncentivar a consolidação do papel das microempresas com base em um desenvolvimento
duradouro, sustentável e inclusivo, destacando o empreendedorismo, enquanto forma de
melhoria das condições socioeconômicas dos indivíduos;
4. Apoiar os produtores da Agricultura Familiar e a Feira de Produtos da Agricultura Familiar;
5. Promover a compra dos produtos da Agricultura Familiar para a Merenda Escolar;
6. Aderir e implementar o Programa GARANTIA SAFRA, em parceria com as demais esferas

de governo, objetivândo garantir benefício social determinado para produtores rurais do
Municipio que sofreram prejuízos em sua safra, em decorrência de fatores de estiagem ou
excesso de chuvas.

Vll - Área de Resuttado: Qualidade e lnovação na Gestão Pública

í. Aumentar os pontos de internet WiFi livre na cidade de Vertente do Lério;
2. Aprimorar o gerenciamento de Projetos Prioritários da Prefeitura;
3. lmplantar o monitoramento e a avaliação do Plano Plurianual - PPA;
4. Profissionalizar a gestão pública por meio da seleção, formação e desenvolvimento de

gestores públicos, buscando a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população,
com a cÍiatividade necessária para encontrar meios para responder as demandas atuais e
futuras da sociedade;

5. Criar política de recursos humanos pautada pela democratização das relações de trabalho,
proÍissionalização do serviço público e valorização do funcionalismo, compreendendo como
principal ativo da funÇão pública. Qualificar o servidor significa qualificar a ação pública;

Vlll- Área de Resultado: Redução da pobreza e inclusão social

lmplantar programa de capacitação continuada para os trabalhadores do Sistema Unico de
Assistência Social - SUAS, visando garantir oferta de formação permanente para qualificar
profissionais do SUAS no provimento dos servigos e benefícios sócio assistenciais;
l.Aumentar o acesso da população de baixa renda e em situação de vulnerabilidade

socioeconômica aos programas sociais;
2. Ampliar os serviços sócio assistenciais de proteção social básica no tenitório do Município

de Vertente do Lério;
3. Ampliar os serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, para crianças,

adolescentes, jovens e idosos nas zonas rurais;
4. lntegrar os processos de habitação de interesse social ao sistema informatizado, otimizando

tempo e economia de recursos;
5. Promover a integração dos usuários da política de assistência social ao mercado de trabalho

por meio de um coniunto de ações das diversas polÍticas públicas, cabendo à assistência
social ofertar ações de proteção social e a mediação do acesso ao mundo do trabalho'

PraÇa Severino Barbosa de Sales,40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE
Telefone: (81) 3634-7156 - www.vertentedolerio. pe.gov. br
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6. Reduzir o déficit habitacional, com ênfase na promoção do acesso a moradias seguras
regularizadas para famílias de baixa renda ou moradores em habitações precárias;

7. lmplantar o Programa qualifica Vertente do Lério, através de parcerias com entidades ou
através de ferramentas próprias, visando capacitar a população para os diversos
seguimentos de mercado.

lX- Área de Resultado: Gidade Saudável

í . Atenção Especializada
1 .1 Reformar o prédio da Unidade Mista Municipal;
1.2 lmplantar Sistema de lnformação das Unidades;
í.3 Completar âs equipes de trabalho necessárias às unidades;
í.4 lmplantar serviço de Manutenção Preventiva de veiculos e equipamentos.

2. Atenção Básica
2.1 Definir e priorizar a Atenção Primária à Saúde como eixo norteador do modelo de

Atençáo à Saúde com ênfase na promoção, prevenção e recuperação em saúde;
2.2 EÍetivar os processos de informatização dos serviços de armazenamento de

inÍormações e definir protocolos e fluxos;
2.3 lmplantar novas unidades de saúde em áreas de maior densidade populacional e

que necessitem desse tipo de assistência;
2.4 Reavaliar a territorialização e a demanda de atendimentos nas Unidades Básicas de

Saúde.
3. Central de Regulação

3.'1 Fortalecer o Serviço de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria da Secretaria
Municipal de Saúde;

3.2 Garantir a oferta de assistência de qualidade da média e alta complexidade e
aprimorar os processos de trabalho.

4. Vigilância Epidemiológica
4.1 Ofertar recursos humanos e materiais necessários para execução das atividades de:

vigilância epidemiológica e ambiental; proteção à saúde do trabalhador; vigilância
alimentar e nutricional e de zoonose;

4.2 Desenvolver açôes de coleta sistemática, de consolidação, análise e a interpretação
de dados indispensáveis relacionados à saúde;

4.3 Difundir informações relacionadas à saúde no âmbito técnico-científico e no da
comunicação social;

4.4 Monitorar as medidas de controle sobre agravos, riscos, condicionantes e
determinantes de problemas de saúde;

4.5 lmplantar o serviço de estatística epidemiológica.
5. Vigilância Sanitária

5.1 Ampliar o fortalecimento do serviço e ações de Vigilância Sanitária.
6. Gestão Plena

6.1 Cumprir e fazer cumprir as contratualizações com os prestadores da Saúde.
7. lnvestir no Pronto Atendimento para aumentar seu alcance populacional;
8. Aumentar o acesso da população de baixa renda à assistência farmacêutica;
9. Diminuir a taxa de mortalidade infantil e elevar a esperança de vida ao nascer mediante o

fortalecimento do pré-natal, captando precocemente as gestantes;
10. Aumentar os cuidados com a mulher em todos os ciclos de vida, a atenção integral à

criança;

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE
Telefone: (81) 3634-7156 - www.vertentedolerio. pe.gov. br
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1 í . Ampliar o Programa de Acompanhamento do ldoso por meio do estímulo
envelhecimento ativo;

12. Promover a vigilância em saúde, com destaque para o controle da dengue;
1 3. lmplantar o Prontuário Eletrônico nas unidades de saúde;
í 4. Reduzir o tempo medio de espera para exames prioritários;
'15.Ampliar o desenvolvimento de ações de promoção da alimentação adequada e saudável;
16. Manter e ampliar as ações de vigilância sanitária;
17. Manter e ampliar a gestão e os serviços das especialidades médicas;

X - Área de Resultado: lnvestimento em lnfraestrutura

ao

1. Prover a inÍraestrutura requerida pelo Município com ênfase na pavimentação, ampliação e
recuperação das vias públicas e estradas vicinais, atendendo critérios técnicos e prioridades
definidas;

2. Diminuir gradativamente a demanda por tapa-buraco.
3. Melhorar as condições de manutenção das vias públicas e estradas vicinais e reduzir os

prazos de atendimento de solicitaçóes relacionadas à manutenção do viário.
4. Executar obras de recapeamento asfáltico em Ruas do Município de Vertente do Lério, por

meio de parcerias com os governos Estadual ou Federal.

Xl- Governo Transparente
1. Promover açôes para a divulgação dos trabalhos desenvolvidos pela Prefeitura, com

ampliação de audiências públicas;
2. Aumentar as visualizaçôes do portal da Prefeitura e o número de seguidores nas mídias

sociais institucionais.
3. Manutenção do site do portal da transparência com a criação de novas íerramentas que

melhore e amplie o acesso a informação.

fr e 4zá
RenatoLimadeSalrls

PteÍeito
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